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DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS/RS

MOÇÃO N. º 34/2014
             DOIS IRMÃOS, 03 DE DEZEMBRO DE 2014.

                                      SENHOR PRESIDENTE

Os Vereadores signatários vêm requerer que, após tramitação regimental e ouvido o plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE REPÚDIO:
·  A  Prefeitura Municipal de Bom Jesus, pelo massacre ocorrido no final do mês de Novembro de 2014, onde 126 cães e 3 gatos foram mortos envenenados no município.  
JUSTIFICATIVA: 


A presente moção se justifica em forma de repúdio ao massacre ocorrido na cidade de Bom Jesus, onde cerca de 126 cães e 3 gatos foram mortos por envenenamento, de acordo com o responsável pela investigação, o delegado Flademir Paulino de Andrade, quatro pessoas foram indiciadas pela Polícia Civil por maus-tratos e associação criminosa, todos são servidores da Prefeitura Municipal e usaram veneno para matar os animais. As mortes foram registradas no fim de novembro.


Certos de podermos contar com a aprovação dos demais pares desta Casa, agradecemos desde já.

Atenciosamente, 
PAULO CÉSAR QUADRI
VEREADOR DO PMDB
SÉRGIO LUIZ FINK



           PAULO CEZAR GEHRKE

VEREADOR DO PTB




       VEREADOR DO PP

JORACIR FILIPIN



       
        MÁRCIO GOLDSCHMIDT

VEREADOR DO PT



    

   VEREADOR DO PT

JAIR FRANCISCO QUILIN 



      ELIANE BECKER
VEREADOR DO PDT




    VEREADORA DO PP
LÉO BUTTENBENDER


 

 JAILTON PROENÇA DE LIMA

VEREADOR DO PT
  


       
  
       VEREADOR DO PDT

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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